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EDITAL   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

PROCESSO N° 024/2023 

Departamento Responsável  

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

 O Exmo. Prefeito Municipal do Município de Itamarati de Minas – MG, Sr. Hamilton de 
Moura Filho e seu Pregoeiro Municipal - Haroldo Lourenço da Rocha, juntamente com sua 
Equipe de Apoio, torna público que se acha aberta, a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que será regida pela Lei Federal n°10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024 de 2019, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, Decreto Municipal n° 254/06, Lei Complementar 147/2014, as disposições da 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

OBJETO: Descrição do Objeto. 

A presente licitação tem por objeto a Aquisição de Materiais Viários, em atendimento a Secretaria 

de Obras e Serviços Urbanos de Itamarati de Minas, conforme especificações constantes do anexo 

I, parte integrante deste edital. 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 21/03/2023 – Horas 09:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 21/03/2023 – Horas 09:15:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/03/2023 – Horas 09:30:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br, 
www.Itamaratideminas.mg.gov.br  ou licitacao@itamaratideminas.mg.gov.br 

- Endereço: Av. Cel. Araújo Porto, 506, centro, Itamarati de Minas. 

 

 

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 024/2023 

Pregão Eletrônico nº 001/2023  

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – O Exmo. Prefeito Municipal do Município de Itamarati de Minas – MG, Sr. Hamilton de 
Moura Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e o Pregoeiro o Sr. Haroldo 
Lourenço da Rocha, juntamente com sua Equipe de Apoio, designado pela Portaria nº 003 de 
02 de janeiro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário 
e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos pelo servidor público da Prefeitura de Itamarati de Minas, Haroldo Lourenço 
da Rocha, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET 
– Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br  

2. - DO OBJETO: 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de Materiais Viários, em atendimento a 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Itamarati de Minas, conforme especificações constantes 

do anexo I, parte integrante deste edital.  

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO 
OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

FICHA 

0202 04.122.0001 2.003 33.90.30 VALE 21 

020402 15.452.0012 2.099 33.90.30 VALE 78 

4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada 
para recebimento das propostas. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o 
interessado que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento 
das propostas. 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e seu anexo. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de 
licitar e de contratar; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou 
liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto 
básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
7.1.3 - abrir as propostas de preços; 
7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 
7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 
7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance de menor preço; 

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/
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7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 
7.1.8 - declarar o vencedor; 
7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 
7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-
mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

 

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por 
meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção 
“Licitação Pública” “Sala de Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e 
hora para a continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 
de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condições: 

10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações 
constantes deste Edital e Termo de Referência. 

10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 
preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL 
do lote ou VALOR UNITÁRIO.  

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá preencher as informações do item 10.2 no campo “FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por 
meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo 
próprio da plataforma BBMNET Licitações. 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, 
tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto licitado. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/
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11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente 
pelos licitantes serão consideradas lances.   

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor 
ofertado para o lote. 

11.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.  
  

11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 
mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes 
selecionados fora da ordem sequencial. 

 

11.4 - ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 

prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois mi-

nutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 

01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para 

o encerramento). Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço 

registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema 

prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do 

registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” 

e, assim, sucessivamente. 

  

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 

automático, conforme explanado acima. 

 

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat 

na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna 

Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, 

“Dou-lhe duas”, é exibido; 

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/
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11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 

estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 

desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que 
tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem 
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 
neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima 
do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 
10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências 
para habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos 
previstos nos itens 13 e 14, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat 
de mensagens. 

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio 
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o 
disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente 
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender 
as exigências fixadas neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma 

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/
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que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13. - DA HABILITAÇÃO: 
13.1. Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos 

licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste 

edital, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos 

(extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 

conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

13.2. Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto 

o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

13.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 

sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subsequente. 

13.4. Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na 

forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados no Setor de 

Licitações desta Prefeitura, localizada na Av. Cel. Araújo Porto, 506, centro, Itamarati de Minas, 

MG – CEP 36788-000, das 08 h às 11:30 h e das 13 h às 17 h, em até 3 (três) dias úteis após 

o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a 

aplicação das penalidades cabíveis.  

13.4.1. Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados 

dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-

se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 
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 13.6.1 - Para Habilitação Jurídica: 

  13.6.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.6.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente 
registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos 
atuais administradores; 

13.6.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

13.6.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

13.6.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

13.6.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

 13.6.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.6.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda; 

13.6.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto deste edital; 

13.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado 
de Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

13.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

13.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

13.6.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 
07 de julho de 2011. 

13.7.5 - Para Qualificação Técnica: 

 13.7.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de 
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para 
o fornecimento. 
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13.8 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por 
meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado do Setor de Licitações, 
mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente 
legíveis. 

13.8.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo 
prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 

13.9 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 

13.10 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 
sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas 
e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 
11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 
perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for 
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, 
na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 
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14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 
convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa 
mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior 
ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 
deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
proposta. 

 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
primeiro apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será 
considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que 
deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 
12.3.1 deste edital. 

 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 
licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 
inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados 
inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo 
pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como 
parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o 
item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 
14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat 
de mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer 
proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de 
preclusão de seu direito. 

14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da 
apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste edital 
para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,  
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14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 

 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional 
de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação 
da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por 
igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.  

15 – DOS RECURSOS14. DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 

eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 

eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de 

documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no 

Setor de Licitações, localizada na Av. Cel. Araújo Porto, 506, centro, Itamarati de Minas, MG, das 08 

h às 11:30 h e das 13 h às 17h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados 

os prazos estabelecidos. 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente.  

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
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16.1 - Em caso de recurso, caberá a Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

17. - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1 - A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

                 17.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial 
para assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, 
perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste 
edital. 

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura 
do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos 
requisitos de manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no inciso XXXII, do artigo 7, 
do Decreto Municipal nº 254/2006, com a convocação do licitante que tenha apresentado a 
segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste 
edital. 

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração 
do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos 
licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os 
compromissos assumidos no certame. 

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado. 

17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado 
por escrito e também integrará o Contrato. 

18. - DO REAJUSTE: 

18.1 - Os preços estabelecidos neste contrato poderão sofrer equilíbrio financeiro, conforme 
art. 65, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações.   

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 - Compete à Contratante: 

 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/


        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS  
                        ESTADO DE MINAS GERAIS 

                             CNPJ: 17.706.813/0001-02                   Inscrição Estadual: ISENTO 

 
 

 

Avenida Coronel Araújo Porto, 506 – Centro – CEP: 36788-000 – Itamarati de Minas/MG 

(32)3452-1212   Fone/Fax: (32)3452-1234 
www.itamaratideminas.mg.gov.br      E-MAIL: gabinete@itamaratideminas.mg.gov.br 

14 

 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Compete à Contratada: 

 20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos 
no item 21, e demais especificações do Anexo I deste edital. 

 20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de 
qualidade para utilização. 

 20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data da solicitação feita pelo Setor de Compras da Prefeitura, nas 
condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

21.1.1 – A entrega do produto será parcelada, de acordo com a solicitação do setor 
responsável. 

21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pelo Setor de Compras ou por servidor 
responsável, que poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por 
outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, contados a partir do recebimento 
daqueles que forem devolvidos. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

21.4 – A entrega do produto deverá ser feita no Setor de Compras ao lado da EMATER, das 8h 
às 11:30 h e das 13h às 16h, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse 
horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o 
recebimento ou não. 

22. - DO PAGAMENTO:  

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 
corrente indicada pelo licitante(s) vencedor (es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos 
contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor responsável 
pelo recebimento do(a) Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a contratada pelos 
produtos que realmente forem pedidos e entregues. 
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22.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, perante o FGTS – CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação 
de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 

22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

22.6 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1  Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não 
mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa: 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

 a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 
equivalente; 

23.1.3 -  suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 
pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data 
do efetivo recolhimento. 
 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 
da obrigação. 
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24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 
Municipal, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 
na Prefeitura Municipal com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término 
do prazo das 24 (vinte e quatro) horas expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para 
os fins legais. 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta. 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do dos Municípios Mineiros. 

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 
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24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando 
devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Cataguases. 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

 24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

 24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração 

 24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do 
Edital 

 24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para 
Prestação dos Serviços/Fornecimento. 

 24.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

 24.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de 
Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma 
ME ou EPP). 

 24.14.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar. 

 24.14.8 – Anexo VIII – Ficha técnica descritiva do objeto. 

  

Itamarati de Minas, 02 de março de 2023 

 

HAROLDO LOURENÇO DA ROCHA 

PREGOEIRO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de Materiais Viários, em atendimento a 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos de Itamarati de Minas. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1 - A sinalização tem um papel significativo na segurança e orientação dos 

motoristas e pedestres no uso das vias urbanas, sendo indispensável para o ordenamento 

do tráfego e mecanismo redutor de acidentes de trânsito, motivo pelo qual a sinalização do 

sistema viário municipal deve ter constante manutenção e conservação. 

Ressalte-se que, a sinalização viária é elemento indissociável da mobilidade urbana 

e circulação viária, que articula e liga os transportes urbanos, garantindo segurança e 

usabilidade para os pedestres, ciclistas, passageiros do transporte público e condutores. 

Nesse sentido, para conferir eficiência no ordenamento do trânsito, é necessária a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de tinta para demarcação viária à 

base de resina acrílica, placas de sinalização e redutores de velocidade refletivo.  

 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/ PREÇO DE REFERÊNCIA: 

 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  VAL. UNIT VAL. TOTAL 

1.  Tachão refletivo Monodirecional - 
Amarelo - Caractéristicas: 
Forma: Tronco prismático; 
Material: Resina; 
Cor: Corpo Amarelo, refletivo amarelo; 
Dimensão aproximada: 16 x 25 x 5 cm; 
Peso: 2.800 g; 
Pino de fixação: 0,9 x 5,0 cm; 
Refletivo: Amarelo Monodirecional; 
Dimensão do elemento refletivo: 13 x 
3,5 cm; 
 

ITEM EXLUSIVO PARA ME E EPP 

UND  100,00 R$ 33,00 R$ 3.300,00 

2.  Cola para dispositivos de resina - 1 kg 
Características: Quantidade por lata: 

1kg; Validade: 90 dias da produção; 

Acompanha catalisador (10 ml): Agente 

endurecedor que deve ser misturado ao 

adesivo, momentos antes da aplicação; 

Secagem: 15 minutos; Durante o tempo 

de endurecimento, que é de 15 minutos 

o objeto não deve ser movido. Após isto 

und  200,00 R$ 29,00 R$ 5.800,00 
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o tráfego estará liberado;  Vendido em 

latas de 1 kg para evitar perdas de 

material no momento da aplicação. 

Rendimento:  Tacha: 14 / Mini Tachão: 

6 /  Tachão: 5 / Calota Segregador 

2Entregar com no minimo de 60 dias 

para vencimento.  

 

ITEM EXLUSIVO PARA ME E EPP 

3.  Primer incolor- Promotor de aderência 

O Promotor de Aderência é um primer 
líquido, indicado para imprimação de 
pavimentos de difícil aderência, para 
melhorar a adesão da tinta sobre o pa-
vimento, tais eles como: asfalto, pedra, 
concreto. entre outros, ou seja, sua fun-
ção é ajudar a tinta a aderir ao pavi-
mento, de forma rápida e segura. 
Rendimento: 
Balde de 18 litros - Rende 70 m². 

ITEM EXLUSIVO PARA ME E EPP 

und  10,00 R$ 496,00 R$ 4.960,00 

4.  Diluente (solvente) para tintas de 
demarcação viária 
Diluente para tintas de demarcação 
viária a base de hidrocarbonetos de 
evaporação rápida. 
Embalagens de 5 Litros. 
Rendimento: 
Deve ser usado no máximo 1 litro para 
galão de 18 litros de tinta, 
aproximadamente 5%. 
Utilização: 
Solvente para diluir tintas de 
sinalização viária, pode ser utilizado 
também para limpeza dos materiais 
utilizados na pintura. 
Uso exclusivo para tintas a base de 
solvente. 
 
ITEM EXLUSIVO PARA ME E EPP 

und  20,00 R$ 99,00 R$ 1.980,00 
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5.  Calota de sinalização com refletivo 
bidirecional - Amarela 
Características: Cor do dispositivo: 
Amarelo; Cor do refletivo: Amarelo; 
Quantidade de Adesivo p/ fixação: 1 kg 
para 10 peças; Dimensão: Largura: Ø 
15cm; Altura do dispositivo: 6cm; 
Tamanho do pino de fixação: 3/8" x 
5,5cm;Peso: 850 g. 
 
ITEM EXLUSIVO PARA ME E EPP 

und  1.000,00 R$ 14,90 R$ 14.900,00 

6.  Calota de sinalização - Tartaruga - 
Amarela 
Características: 
Cor do dispositivo: Amarelo; 
Quantidade de Adesivo p/ fixação: 1 kg 
para 10 peças; 
Dimensão  
Largura: Ø 15cm; 
Altura do dispositivo: 4cm; 
Tamanho do pino de fixação: 3/8" x 
5,5cm; 
Peso : 750 g. 
 

ITEM EXLUSIVO PARA ME E EPP 

und  200,00 R$ 12,00 R$ 2.400,00 

7.  Tinta para demarcação viária a base de 
solvente 18 L 
TINTA VIÁRIA NAS CORES: AMARELA, 
BRANCA, VERMELHA, CINZA, VERDE, 
AZUL E PRETA.     Características: Tinta; 
Rende de 30 a 40 m² por balde; Pode ser 
aplicada facilmente por rolo (manual-
mente) ou por máquinário; Utilizada 
para pintura de vagas, estacionamento, 
piso, faixas, dizeres, lombadas. Po-
dendo ser utilizada também em pintura 
de asfalto como concreto e paver. Caso 
seja necessário, pode-se utilizar 5% de 
solvente para que facilite a aplicação e 
manuseio; Ótimo ancoramento de mi-
croesferas de vidro. Aplicação: Pode ser 
aplicada por via de rolinho ou por má-
quinas próprias para aplicação; Limpar 
e certificar-se que a superfície de 

und  60,00 R$ 500,00 R$ 30.000,00 
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aplicação esteja completamente limpa, 
livre de qualquer resíduo ou substância 
oléosa; Secagem em até 20 minutos 
após aplicação. Material de acordo com 
as normas ABNT NBR 11862 - Tinta à 
base de resina acrílica. 

8.  TINTA PARA PISO 18 LITROS 
TINTA PARA PISO NAS CORES: AMA-
RELA, BRANCA, VERMELHA, CINZA, 
VERDE, AZUL E PRETA.                                                                                                                                                
A tinta PINTA PISO foi especialmente 
desenvolvida para ser aplicada em 
áreas onde há grande circulação, pois é 
resistente ao tráfego. Locais como es-
tacionamentos, garagens, pisos comer-
ciais, quadras poliesportivas, varandas, 
calçadas, escadarias, áreas de lazer e 
outras áreas cimentadas, se pintados 
com Pinta Piso, estarão protegidos das 
ações do sol e da chuva e também dos 
desgastes causados por atritos. Além 
disso, Pinta Piso possui acabamento 
fosco, bom rendimento e ótima cober-
tura. Produto classificado conforme a 
norma ABNT NBR11702 de 09/2019 - 
Tipo 4.5.14. Resina acrílica modicada, 
pigmentos ativos einertes, surfactan-
tes, coalescentes, espessantes, micro-
bicidas não metálicos, outros aditivos e 
água. • Sólidos/Volume: 29 - 39 %• Só-
lidos/Peso: 38 – 52 %•Viscosidade: 95 
– 105 KU•Peso Específico: 1,148 – 
1,324 g/cm3•VOC: 19,5 - 29,5 
g/L•Ponto de fulgor: > 100ºC- SECA-
GEM: Ao toque: 30 minEntre demãos: 
4 horas Final: 4 horasTráfego de pes-
soas: 48 horasTráfego de veículos: 72 
horas     -     MARCA DE REFERÊNCIA : 
CORAL PINTA PISO 

und  60,00 R$ 340,00 R$ 20.400,00 

9.  Película refletiva Grau Engenharia 
Prismático (Tipo I) METRO CORRIDO 
POR 1,22MT 
NAS CORES: AMARELA, BRANCA, VER-
MELHA.                                                     

Und  20,00 R$ 175,00 R$ 3.500,00 
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Características:• Durabilidade mínima: 
7 anos;• Largura disponível: 1,22 m;• 
Cumpre a ASTM D4956 como Tipo I e 
EN12899 com RA1;• Orientação: Multi 
Direcional;• Frontal: Acrílico de alto 
brilho e filme refletivo com micro pris-
mas;• Adesivo: Permanente e sensível 
a pressão;• Liner: Filme de poliproli-
leno para proteção da camada de ade-
sivo; Atende às especificações: NBR 
14644:2013 - Películas. 
 

ITEM EXLUSIVO PARA ME E EPP 
10.  Tela Tapume - Branco e laranja - 1,20 x 

50 m 
Características: 
Marca: Vonder; 
Utilização: Obras, áreas de risco, deli-
mitador e demarcação de área, entre 
outros; 
Não desfia; 
Conhecida como Tela tapume, tela cer-
quite, tela extrusada, e outros, é utili-
zada para a proteção de obras 
Equipamento de alta duração; 
Comprimento total: 50 metros; 
Largura: 1,20 metro; 
Cor: Branco / Laranja. 
Processo: Monofilamento. 

und  20,00 R$ 145,00 R$ 2.900,00 

11.  PLACA REFLETIVA PERSONALISADA M² 
Aço #18 (1,2MM), galvanizado a fogo. 
Seus cortes e furações possuem trata-
mento anticorrosivo; 
Acabamento do verso da chapa galva-
nizada é feito com pintura eletrostática 
e secagem; Material TIPO 1, refletivo 
prismático (colmeia) de alto desempe-
nho; 
Durabilidade mínima: 7 anos; 
Características: Produzido com Micro 
prismas; Película Overlay de proteção: 
Película incolor, desenvolvida para ser 
aplicada sobre sinais impressos. Pro-
tege contra radiação UV e vandalismo, 

und  30,00 R$ 470,00 R$ 14.100,00 

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/


        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI DE MINAS  
                        ESTADO DE MINAS GERAIS 

                             CNPJ: 17.706.813/0001-02                   Inscrição Estadual: ISENTO 

 
 

 

Avenida Coronel Araújo Porto, 506 – Centro – CEP: 36788-000 – Itamarati de Minas/MG 

(32)3452-1212   Fone/Fax: (32)3452-1234 
www.itamaratideminas.mg.gov.br      E-MAIL: gabinete@itamaratideminas.mg.gov.br 

23 

garantindo maior durabilidade ao si-
nal. 
Durabilidade mínima: 7 anos; 
Características: Produzido com Micro 
prismas, que oferece um alto nível de 
retro refletividade para situações de 
controle de tráfego. 
Aparência visual: uniforme durante o 
dia e à noite. 
  
Material deverá atender corretamente 
às normas ABNT e manual do CON-
TRAN. 

12.  Tachão refletivo Bidirecional – 
Amarelo 
Caractéristicas: 
Forma: Tronco prismático; 
Material: Resina; 
Cor: Corpo Amarelo, refletivos amare-
los; 
Dimensão do elemento refletivo: 13,5 
x 3,5 cm; 
Refletivo: Bidirecional; 
Dimensão: 16 x 25 x 5 cm; 
Peso: 2.800 g; 
Pino de fixação: 0,9 x 5,0 cm; 
 

ITEM EXLUSIVO PARA ME E EPP 

und  200,00 R$ 38,00 R$ 7.600,00 

13.  PLACAS DE ADVERTÊNCIA 50CM X 
50CM 
Aço #18 (1,2MM), galvanizado a fogo. 
Seus cortes e furações possuem trata-
mento anticorrosivo; TAMANHO 50CM 
X 50CMAcabamento do verso da chapa 
galvanizada é feito com pintura ele-
trostática e secagem; Material TIPO 1, 
refletivo prismático (colmeia) de alto 
desempenho; Durabilidade mínima: 7 
anos; Características: Produzido com 
Micro prismas; Película Overlay de pro-
teção: Película incolor, desenvolvida 
para ser aplicada sobre sinais impres-
sos. Protege contra radiação UV e van-
dalismo, garantindo maior 

und  60,00 R$ 97,00 R$ 5.820,00 
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durabilidade ao sinal. Durabilidade mí-
nima: 7 anos; Características: Produ-
zido com Micro prismas, que oferece 
um alto nível de retro refletividade 
para situações de controle de tráfego. 
Aparência visual: uniforme durante o 
dia e à noite. Material deverá atender 
corretamente às normas ABNT e ma-
nual do CONTRAN. ( PLACA ANIMAIS 
A-35, CURVA A ESQUERDA A-2A, 
CURVA A DIREITA A-2B, SALIÊNCIA OU 
LOMBADA A-18, CRIANÇAS A-34, PAS-
SAGEM SINALIZADA DE CICLISTAS A-
30B, ENTRONCAMENTO OBLIQUO À 
DIREITA A-10B, PASSAGEM SINALI-
ZADA DE ESCOLARES A-33B, PONTE ES-
TREITA A-22, ÁREA ESCOLAR A-33A, 
TRÂNSITO DE PEDESTRES A-32A, RUA 
SEM SAÍDA A-45, TRANSITO DE CICLIS-
TAS A-30A ). 

14.  PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 50CM 
DE DIÂMETRO 
Aço #18 (1,2MM), galvanizado a fogo. 
Seus cortes e furações possuem trata-
mento anticorrosivo; Acabamento do 
verso da chapa galvanizada é feito com 
pintura eletrostática e secagem; Mate-
rial TIPO 1, refletivo prismático (col-
meia) de alto desempenho; Durabili-
dade mínima: 7 anos; Características: 
Produzido com Micro prismas; Película 
Overlay de proteção: Película incolor, 
desenvolvida para ser aplicada sobre 
sinais impressos. Protege contra radia-
ção UV e vandalismo, garantindo 
maior durabilidade ao sinal. Durabili-
dade mínima: 7 anos; Características: 
Produzido com Micro prismas, que ofe-
rece um alto nível de retro refletivi-
dade para situações de controle de trá-
fego. Aparência visual: uniforme du-
rante o dia e à noite. Material deverá 
atender corretamente às normas ABNT 
e manual do CONTRAN. ( Placa 

und  200,00 R$ 97,00 R$ 19.400,00 
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velocidade máxima permitida 40km/h 
- R-19, Placa velocidade máxima permi-
tida 60km/h - R-19, Placa sentido proi-
bido R-3, Placa Sentido de circulação 
da via/pista R-24a, Placa estaciona-
mento regulamentado R-6b, Placa pro-
ibido parar e estacionar R-6c, Placa 
Proibido trânsito de pedestres R-29, 
Placa Circulação exclusiva de bicicletas 
R-34, Placa proibido ultrapassar R-7, 
Placa proibido virar à esquerda R-4a, 
Placa Proibido acionar buzina ou sinal 
sonoro R-20, Placa proibido retornar à 
direita R-5b, Placa proibido retornar à 
esquerda R-5a, Placa Proibido trânsito 
de bicicletas R-12, Placa proibido virar 
à direita R-4b, Placa velocidade má-
xima permitida 50km/h - R-19, Placa 
Passagem obrigatória R-24b) 

15.  PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO dê a 
preferência R-2 - 75CM X 75CM 
Aço #18 (1,2MM), galvanizado a fogo. 
Seus cortes e furações possuem trata-
mento anticorrosivo; Acabamento do 
verso da chapa galvanizada é feito com 
pintura eletrostática e secagem; Mate-
rial TIPO 1, refletivo prismático (col-
meia) de alto desempenho; Durabili-
dade mínima: 7 anos; Características: 
Produzido com Micro prismas; Película 
Overlay de proteção: Película incolor, 
desenvolvida para ser aplicada sobre si-
nais impressos. Protege contra radiação 
UV e vandalismo, garantindo maior du-
rabilidade ao sinal. Durabilidade mí-
nima: 7 anos; Características: Produzido 
com Micro prismas, que oferece um 
alto nível de retro refletividade para si-
tuações de controle de tráfego. Aparên-
cia visual: uniforme durante o dia e à 
noite. Material deverá atender correta-
mente às normas ABNT e manual do 
CONTRAN.  

und  4,00 R$ 220,00 R$ 880,00 
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16.  PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO Vaga 
Exclusiva Idoso - Obrigatório uso do 
cartão (50 x 75 cm) 
Aço #18 (1,2MM), galvanizado a fogo. 
Seus cortes e furações possuem trata-
mento anticorrosivo; 
Acabamento do verso da chapa galva-
nizada é feito com pintura eletrostática 
e secagem; Material TIPO 1, refletivo 
prismático (colmeia) de alto desempe-
nho; 
Durabilidade mínima: 7 anos; 
Características: Produzido com Micro 
prismas; Película Overlay de proteção: 
Película incolor, desenvolvida para ser 
aplicada sobre sinais impressos. Pro-
tege contra radiação UV e vandalismo, 
garantindo maior durabilidade ao si-
nal. 
Durabilidade mínima: 7 anos; 
Características: Produzido com Micro 
prismas, que oferece um alto nível de 
retro refletividade para situações de 
controle de tráfego. 
Aparência visual: uniforme durante o 
dia e à noite. 
Material deverá atender corretamente 
às normas ABNT e manual do CON-
TRAN.  

und  4,00 R$ 180,00 R$ 720,00 

17.  PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO Placa 
Exclusivo Táxi (50 x 70 cm) 
Aço #18 (1,2MM), galvanizado a fogo. 
Seus cortes e furações possuem trata-
mento anticorrosivo; Acabamento do 
verso da chapa galvanizada é feito com 
pintura eletrostática e secagem; Mate-
rial TIPO 1, refletivo prismático (col-
meia) de alto desempenho; Durabili-
dade mínima: 7 anos; Características: 
Produzido com Micro prismas; Película 
Overlay de proteção: Película incolor, 
desenvolvida para ser aplicada sobre 
sinais impressos. Protege contra radia-
ção UV e vandalismo, garantindo 

und  4,00 R$ 170,00 R$ 680,00 
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maior durabilidade ao sinal. Durabili-
dade mínima: 7 anos; Características: 
Produzido com Micro prismas, que ofe-
rece um alto nível de retro refletivi-
dade para situações de controle de trá-
fego. Aparência visual: uniforme du-
rante o dia e à noite. Material deverá 
atender corretamente às normas ABNT 
e manual do CONTRAN.  

18.  PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO Placa 
de Pare (Parada obrigatória) R-1 - 
60CM X 60CM 
Aço #18 (1,2MM), galvanizado a fogo. 
Seus cortes e furações possuem trata-
mento anticorrosivo; 
Acabamento do verso da chapa galva-
nizada é feito com pintura eletrostática 
e secagem; Material TIPO 1, refletivo 
prismático (colmeia) de alto desempe-
nho; 
Durabilidade mínima: 7 anos; 
Características: Produzido com Micro 
prismas; Película Overlay de proteção: 
Película incolor, desenvolvida para ser 
aplicada sobre sinais impressos. Pro-
tege contra radiação UV e vandalismo, 
garantindo maior durabilidade ao si-
nal. 
Durabilidade mínima: 7 anos; 
Características: Produzido com Micro 
prismas, que oferece um alto nível de 
retro refletividade para situações de 
controle de tráfego. 
Aparência visual: uniforme durante o 
dia e à noite. 
Material deverá atender corretamente 
às normas ABNT e manual do CON-
TRAN.  

und  30,00 R$ 145,00 R$ 4.350,00 

19.  PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO Placa 
Permitido 15 minutos - Pisca alerta (50 
x 70 cm) 
Aço #18 (1,2MM), galvanizado a fogo. 
Seus cortes e furações possuem trata-
mento anticorrosivo; Acabamento do 

und  10,00 R$ 170,00 R$ 1.700,00 
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verso da chapa galvanizada é feito com 
pintura eletrostática e secagem; Mate-
rial TIPO 1, refletivo prismático (col-
meia) de alto desempenho; Durabili-
dade mínima: 7 anos; Características: 
Produzido com Micro prismas; Película 
Overlay de proteção: Película incolor, 
desenvolvida para ser aplicada sobre 
sinais impressos. Protege contra radia-
ção UV e vandalismo, garantindo 
maior durabilidade ao sinal. Durabili-
dade mínima: 7 anos; Características: 
Produzido com Micro prismas, que ofe-
rece um alto nível de retro refletivi-
dade para situações de controle de trá-
fego. Aparência visual: uniforme du-
rante o dia e à noite. Material deverá 
atender corretamente às normas ABNT 
e manual do CONTRAN.  

20.  PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO Placa 
Permitido Embarque e Desembarque 
(50 x 70 cm) 
Aço #18 (1,2MM), galvanizado a fogo. 
Seus cortes e furações possuem trata-
mento anticorrosivo; 
Acabamento do verso da chapa galva-
nizada é feito com pintura eletrostática 
e secagem; Material TIPO 1, refletivo 
prismático (colmeia) de alto desempe-
nho; 
Durabilidade mínima: 7 anos; 
Características: Produzido com Micro 
prismas; Película Overlay de proteção: 
Película incolor, desenvolvida para ser 
aplicada sobre sinais impressos. Pro-
tege contra radiação UV e vandalismo, 
garantindo maior durabilidade ao si-
nal. 
Durabilidade mínima: 7 anos; 
Características: Produzido com Micro 
prismas, que oferece um alto nível de 
retro refletividade para situações de 
controle de tráfego. 
Aparência visual: uniforme durante o 

und  10,00 R$ 170,00 R$ 1.700,00 
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dia e à noite. 
Material deverá atender corretamente 
às normas ABNT e manual do CON-
TRAN.  

21.  PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO Placa 
exclusivo Deficiente Físico - 
Obrigatório uso do cartão (50 x 75 cm) 
Aço #18 (1,2MM), galvanizado a fogo. 
Seus cortes e furações possuem trata-
mento anticorrosivo; Acabamento do 
verso da chapa galvanizada é feito com 
pintura eletrostática e secagem; Mate-
rial TIPO 1, refletivo prismático (col-
meia) de alto desempenho; Durabili-
dade mínima: 7 anos; Características: 
Produzido com Micro prismas; Película 
Overlay de proteção: Película incolor, 
desenvolvida para ser aplicada sobre 
sinais impressos. Protege contra radia-
ção UV e vandalismo, garantindo 
maior durabilidade ao sinal. Durabili-
dade mínima: 7 anos; Características: 
Produzido com Micro prismas, que ofe-
rece um alto nível de retro refletivi-
dade para situações de controle de trá-
fego. Aparência visual: uniforme du-
rante o dia e à noite. Material deverá 
atender corretamente às normas ABNT 
e manual do CONTRAN.  

und  10,00 R$ 180,00 R$ 1.800,00 

22.  Cone barril refletivo - 110 cm 
Características: 
Cone barril (tonel); 
Balizador; 
Cor: Laranja; 
Faixas Refletivas na cor Branca; 
Orifícios para passagem de correntes e 
travessas para isolamento de áreas; 
Base de borracha reciclada; 
Resistência a impactos a Intempéries; 
Cone de alta visualização em todos os 
períodos do dia; 
Alta estabilidade. 
Especificações: 
Altura: 110 cm 

und  50,00 R$ 230,00 R$ 11.500,00 
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Base: 40 x 40 cm 
Peso : 8,3 kg 

23.  Cone de sinalização 75 cm - Base de 
borracha - Faixa refletiva 
Descrição do produto: Composição: 
corpo e base; Base: borracha reciclada; 
Corpo: Polietileno semiflexível; Faixa: 
Refletiva branca; Cor: Laranja;Dimen-
sões do produto: Altura: 75 cm;Medida 
da base: 38 x 38 cm; Peso: 4,2 kg.  
 

ITEM EXLUSIVO PARA ME E EPP 

und  20,00 R$ 85,00 R$ 1.700,00 

 
Valor total estimado: R$162.090,00 (Cento e Sessenta e Dois Mil e Noventa Reais) 
 

............................, __ de ________ de 2023. 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Pregoeiro 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 

nº 001/2023 – Processo nº 024/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de Itamarati de 

Minas, que a empresa:  

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 

27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal 

nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 

2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8.666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

..................................., ... de ...................... de 2023. 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 001/2023 – Processo nº 024/2023 e seu(s) ANEXOS 

e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas 

no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

 

Data: 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/FORNECIMENTO  

 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 – PROCESSO Nº 024/2023 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 

Edital: 

 

 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 

Preço 

Unitário R$ 

Preço 

Total 

R$ 

01       

 

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
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(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 

condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 

assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 

licitatório.  

 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, im-

postos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações tra-

balhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contra-

tação. 

 

..............................., ..... de ......... de 2023. 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

  Ao (a) Pregoeiro do Município de Itamarati de Minas. 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2023 – Processo nº 024/2023, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas, que:  

 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 

façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o forneci-

mento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada du-

rante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa 

do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 001/2023 – 

Processo nº 024/2023, realizado pela Prefeitura de Itamarati de Minas/MG. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________, em __ de ______ de 2023. 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, inscrita 

no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 

nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se 

compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 

certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ 

nº:_____________________, com sede na ___________________________ (endereço 

completo )__________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) __________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº __________________________, 

para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário 

cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura de Itamarati de Minas 

que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 001/2023.  

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............  

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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ANEXO VIII – Ficha técnica descritiva do objeto 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA e 
MODELO 

VAL 
UNIT. 

VAL. 
TOTAL 

      

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 
de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

   
 
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
 
 
 
 
 

 

http://www.itamaratideminas.mg.gov.br/

